
JOAQUIM ANSELMO DA MATA E OLIVEIRA 
Legislaturas: I. 
 
Data de nascimento 
 1874-03-05. 
 
Localidade 
 Lisboa. 
 
Data da morte 
 1948-07-24. 
 
Habilitações literárias 
 Curso da Escola Naval; 
 Curso complementar naval; 
 Curso do Estado-Maior Naval. 
 
Profissão 
 Oficial da Armada. 
 
Carreira profissional 
 1892 – Ingressa na Armada; 
 1895 – Guarda-marinha; 
 1898 – Segundo-tenente; 
 1905 – Colaborador permanente da Revista Militar, onde publicou o resultado das suas investigações em 

história e estratégia militar, da qual se tornaria sócio efectivo em 1909, membro do Conselho Fiscal em 
1913 e membro da Direcção em 1914 e 1917, sendo que ao longo da sua carreira deteve sempre 
importantes funções na direcção da revista; 

 1907 – Primeiro-tenente; 
 1917 – Capitão-tenente; 
 1918 – Membro da comissão reorganizadora da defesa do porto de Lisboa, costas do Continente e Ilhas 

Adjacentes e de dar execução ao Plano Geral de Defesa Nacional; 
 1919 – Capitão-de-fragata; 
 Membro do Estado-Maior Naval; 
 1924 – Chefe do Estado-Maior da Esquadrilha Ligeira; 
 1925 – Chefe do Estado-Maior da Esquadra de Operações; 
 1932 – Capitão-de-mar-e-guerra; 
 1936 – Contra-almirante; 
 1937 – Major-general da Armada; 
 1941 – Passa à reserva, por limite de idade; 
 Ao longo da sua carreira, comandou diversos navios de guerra e desempenhou outras missões de topo 

na estrutura militar da Armada. 
 
Carreira político-administrativa 
 1908-1910 – Deputado (por Margão); 
 1929-1931 – Chefe de Gabinete do Ministro da Marinha; 
 1930 – Governador de Macau; 
 1930 – Membro do Conselho Superior das Colónias; 
 Membro do Conselho Superior Colonial; 
 1932 – Superintendente dos Serviços da Armada, Subchefe e Chefe do Estado-Maior Naval, 

sucessivamente; 
 Procurador à Câmara Corporativa por designação do Conselho Corporativo. 
 
Carreira parlamentar 
Legislaturas Secções 
I 19.ª – Defesa nacional. 
 
Pareceres subscritos/relatados [Total: 12] 
I Legislatura (1935-1938) [12] 



 39/I – Reorganização dos serviços de assistência aos tuberculosos do exército.  
 40/I – Adiantamentos a oficiais do exército e da armada.  
 42/I – Promoção por diuturnidade de aspirantes a oficiais picadores.  
 44/I – Criação do Instituto de Hidrografia.  
 50/I – Promoção dos aspirantes a oficial a alferes.  
 51/I – Promoção dos furriéis.  
 53/I – Elevação do general António Óscar de Fragoso Carmona a marechal.  
 55/I – Reorganização do Ministério da Marinha (Relator).  
 81/I – Importação e destilação de petróleos brutos e seus derivados.  
 99/I – Recrutamento e serviço militar.  
 103/I – Organização geral do exército.  
 120/I – Plano para o segundo período de execução da 1.ª fase do programa naval (Relator). 
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